
~aneºcijuz/ de ~a~i 
ESTADO DE SÃO PAULO 

117 
~uaça 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 1.895, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1.984. 
VÃ NOVA. REVACÃO AO ARTIGO 246 VA LEI NQ 1. 037, VE 
26.12.73 (CO'VIGO VE POSTURAS VO MUNICÍPIO). 

O PRE_FEITO MUNICIPAL DE MCJGI GU~A.CU: 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu san

ciono e promulgo a seguinte Lei: 

·ARTIGO 19-) O artigo 246 <la Lei n9 1.037, de 26 de 

Dezembro de 1. 973 (Código de PostLtras do ~1unicípio de Mogi Guaçu) _, 

alterado pela Lei n9 1.780, de 22 de t.Junho de 1.983, passa a ter 

a seguinte redação; 

sua p11bl icação. 

"ARTIGO 246 - Nêio ~eJtâ pvunaida. a. eXÁ_,6.tê.tteÁ.D de .teJVte.no~ 
não n1uJtado~ e ~em pa.õ.& e_)_o.6 em âJLecw uJLba.n.M, c.uj M viaõ u 
tejam pavhn~Jt'Lt..ada,o. '1 

ARTIGO 29-) Esta Lei entrará cm vigor na data de 

ARl'IGC) 39-) Re\'"ogam-se as disposições em co11t ·rário. 

~ogi Guaçu, 20 de Dezemhro de 1.984. 
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